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INDICAÇÃO N° 72/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental. a seguinte reivindicação: 

Que seja viabilizada a construção de uma nova sede para a Prefeitura 
Municipal, com o objetivo de concentrar todos os serviços administrativos em um 
único local e, assim, eliminar gastos com aluguéis. 

Atualmente, os serviços administrativos municipais estão distribuídos em 
diferentes prédios, muitos dos quais alugados, o que gera despesas contínuas e 
fragmenta o atendimento à população. A construção de uma sede própria e 
centralizada possibilitará a unificação de todos os setores administrativos, 
promovendo maior eficiência no trabalho, economia de recursos públicos e mais 
comodidade para os munícipes que buscam atendimento. 

Dessa forma, solicita-se que a administração municipal inicie estudos técnicos 
e orçamentários para viabilizar a construção de uma nova Prefeitura Municipal, 
considerando os benefícios econômicos e sociais que essa obra trará ao município. 

Sala das Sessões, em 16 de janeiro de 2025. 

José da Sil Fernandes 
Veado r 
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